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Ofício/CONDSEF nº 210/2012.  

Brasília-DF, 13 de setembro de 2012. 

 

Ilm.º Senhor 

SÉRGIO MENDONÇA 
M.D. Secretário de Relações de Trabalho do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão – MPOG. 

Nesta.  

 

 

Senhor Secretário, 

 

 

 

A Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal 
– CONDSEF, Entidade Sindical de Grau Superior, representante dos 

Trabalhadores que mantém vínculo funcional com a Administração 

Pública Direta, Autárquica e Fundacional da esfera federal, bem como, 

de suas vinculadas, incluindo Empresas Públicas, com base territorial 

nacional e sede localizada no SCS – Edifício Wady Cecílio II – 6º andar 

– Brasília/DF, por seu Diretor Sr. Josemilton Maurício da Costa, 

servidor público federal, encontrável na sede da referida Entidade 

Sindical, vem à presença de Vossa Senhoria, em defesa dos direitos, 

interesses e garantias da Categoria representada, com fulcro no disposto 

em ditames Constitucionais (art. 8º - inciso III c/c art. 37 – inciso VI), 

Legais e Estatutários, expor e requerer o que se segue: 

 A CONDSEF realizou a Plenária Setorial dos(as) Trabalhadores(as) 

do INCRA, no dia 13/09/2012 (hoje), e foi deliberado a suspensão da 

Greve. Estamos orientando Assembléias nos Estados e retorno a partir de 

segunda-feira ao trabalho, diante do acima, estamos solicitando uma 

reunião emergencial para tratarmos do corte de ponto e retomada das 

negociações. 

 Certo do seu atendimento, ficamos no aguardo de um breve retorno. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Secretário Geral/CONDSEF 


